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AVISOS DE JULGAMENTO DE  LICITAÇÃO

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 016/2018

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela portaria nº 02 01 
003/2018, torna público aos interessados, o resultado do julga-
mento da licitação na modalidade Pregão nº 016/2018, objeti-
vando a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para for-
necimento de refeições prontas (self-service e tipo quentinha), 
buffet, coquetel, cofee break, lanches e salgados em geral, de 
interesse desta Administração Pública. 
Atendidos todos os dispositivos previstos na legislação vigente, 
em especial às luzes da Lei nº 8.666/93 e ulteriores alterações, 
bem como, demais condições estabelecidas no edital e conside-
rando que o critério de julgamento da(s) proposta(s) de preços 
apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s) habilitada(s) 
na licitação acima identificada foi do tipo menor preço, o Pre-
goeiro da Comissão Permanente de Licitação deliberou pelo se-
guinte resultado:
Classificar em 1º (primeiro) lugar/vencedora para os itens lis-
tados abaixo, a empresa JESSICA CRISTINE DE SOUZA 
PEREIRA 05401302304, situada na Av. J. K, centro, nº 301, 
Lima Campo - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.782.884/0001-
65, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 
240.400,00 (duzentos e quarenta mil e quatrocentos reais), con-
forme abaixo:

Classificar em 1º (primeiro) lugar/vencedora para os itens lis-
tados abaixo, a empresa VANESSA PEREIRA DA SILVA 
07594561350, situada no Balneário Orla, s/n, centro, Lima Cam-
po - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.798.371/0001-42, com 
proposta de preços totalizando o valor global de R$ 78.600,00 
(setenta e oito mil e seiscentos reais), conforme abaixo:

Classificar em 1º (primeiro) lugar/vencedora para os itens listados 
abaixo, a empresa ADIEL BARRETO DA SILVA 03461635367, 
situada na Av. J. K, centro, nº 179, Lima Campo - MA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 21.071.461/0001-25, com proposta de preços 
totalizando o valor global de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil re-
ais), conforme abaixo:

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
MA, 23 de maio de 2018.

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro

Ciente em ___/___/_____.

JESSICA CRISTINE DE SOUZA PEREIRA 05401302304
Sra. Jessica Cristine de Souza Pereira

Empresária
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VANESSA PEREIRA DA SILVA 07594561350

Sra. Vanessa Pereira da Silva
Empresária

ADIEL BARRETO DA SILVA 03461635367
Sr. Adiel Barreto da Silva

Empresário
AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 017/2018
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela portaria nº 02 01 003/2018, 
torna público aos interessados, o resultado do julgamento da lici-
tação na modalidade Pregão nº 017/2018, objetivando a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de água 
mineral, de interesse desta Administração Pública. 
Atendidos todos os dispositivos previstos na legislação vigente, 
em especial às luzes da Lei nº 8.666/93 e ulteriores alterações, 
bem como, demais condições estabelecidas no edital e conside-
rando que o critério de julgamento da(s) proposta(s) de preços 
apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s) habilitada(s) 
na licitação acima identificada foi do tipo menor preço, o Pre-
goeiro da Comissão Permanente de Licitação deliberou pelo se-
guinte resultado:
Classificar em 1º (primeiro) lugar/vencedora a empresa 
E.W.C.XAVIER, situada na Av. Bernardo de Castro nº 65, Bair-
ro Aeroporto, Lima Campos - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
21.706.962/0001-30, com proposta de preços totalizando o valor 
global de R$ 95.200,00 (noventa e cinco mil e duzentos reais), 
conforme abaixo:

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
MA, 23 de maio de 2018.

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro

Ciente em ___/___/_____.
E.W.C.XAVIER 

Sr. Eduardo Winicius Cassiano Xavier
Empresário

ADJUDICAÇÕES

ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2018
O Pregoeiro Comissão Permanente de Licitação - CPL da Pre-
feitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, atra-
vés do pregoeiro infra-assinado, no uso de suas atribuições le-
gais conferidas pelo artigo 3º da Portaria nº 02 01 003/2018, 
exarada pelo Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2018, 
considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo 
no 034/2018, que deu origem a licitação na modalidade Pregão 
Presencial no 016/2018, objetivando a presente licitação tem por 
objeto eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para for-
necimento de refeições prontas (self-service e tipo quentinha), 
buffet, coquetel, cofee break, lanches e salgados em geral, de 
interesse desta Administração Pública, e considerando ainda, o 
resultado do julgamento do processo licitatório acima identifica-
do, adjudica o objeto supra as empresas:
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JESSICA CRISTINE DE SOUZA PEREIRA 05401302304, si-
tuada na Av. J. K, centro, nº 301, Lima Campo - MA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 29.782.884/0001-65, com proposta de preços to-
talizando o valor global de R$ 240.400,00 (duzentos e quarenta 
mil e quatrocentos reais), conforme abaixo:

VANESSA PEREIRA DA SILVA 07594561350, situada no Bal-
neário Orla, s/n, centro, Lima Campo - MA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 29.798.371/0001-42, com proposta de preços totalizan-
do o valor global de R$ 78.600,00 (setenta e oito mil e seiscentos 
reais), conforme abaixo:

ADIEL BARRETO DA SILVA 03461635367, situada na Av. J. 
K, centro, nº 179, Lima Campo - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
21.071.461/0001-25, com proposta de preços totalizando o valor 
global de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), conforme abaixo:

Por fim, cumpre destacar que fica resguardado ao poder executi-
vo municipal de Lima Campos-MA, representado pelo prefeito 
municipal, o direito de revogar esta licitação por razões de in-
teresse público, suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocações de ter-
ceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 
conforme preceitua o artigo 49, da Lei Federal nº 8.999/93 e 
ulteriores alterações.
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 23 de maio de 2018.

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro

ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2018
O Pregoeiro Comissão Permanente de Licitação - CPL da Pre-
feitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, atra-
vés do pregoeiro infra-assinado, no uso de suas atribuições le-
gais conferidas pelo artigo 3º da Portaria nº 02 01 003/2018, 
exarada pelo Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2018, 
considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo 
no 036/2018, que deu origem a licitação na modalidade Pregão 
Presencial no 017/2018, objetivando a presente licitação tem 
por objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
o fornecimento de água mineral, de interesse desta Administra-
ção Pública, e considerando ainda, o resultado do julgamento do 
processo licitatório acima identificado, adjudica o objeto supra 
à empresa:
E.W.C.XAVIER, situada na Av. Bernardo de Castro nº 65, Bair-
ro Aeroporto, Lima Campos - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
21.706.962/0001-30, com proposta de preços totalizando o valor 
global de R$ 95.200,00 (noventa e cinco mil e duzentos reais), 
conforme abaixo:
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Por fim, cumpre destacar que fica resguardado ao poder executi-
vo municipal de Lima Campos-MA, representado pelo prefeito 
municipal, o direito de revogar esta licitação por razões de in-
teresse público, suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocações de ter-
ceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 
conforme preceitua o artigo 49, da Lei Federal nº 8.999/93 e 
ulteriores alterações.
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 23 de maio de 2018.

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro


